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LEI N". 2.86512025 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel urbano à Associação de

Airsoft Os Carabinas, e dá outras providências.

O Sr. EDELO MARCELO FERRARI. Prefàito do Município de Brasnorte.
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por

lei, FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

Lei:

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à

ASSOCIAÇÂO DE AIRSOFT OS CARABINAS. pessoa jurídica de direito privado. sern t'ins

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n' 62.672.25910001-36, com sede na via A Verde. s/n. Lote 12,

Bairro Parque do Empreendedor, CEP 78.350-000, no Município de Brasnorte/MT, o imóvel urbano

de propriedade do Município, denominado Lote 230-F, integrante do Parque do Empreendedor, com

área de 1,0000 ha, constante da matrícula no 7.303 do Cartório de Registro de Imóveis do 1o Oficio
da Comarca de Brasnorle/MT, conforme memorial descritivo e planta de situação anexos, que passam

a integrar a presente Lei.

Parágrafo único. A identificação técnica do imóvel observará. para todos os

fins. os dados constantes do memorial descritivo e da planta anexos. os quais prevalecerão em caso

de eventual divergência com a descrição resumida contida nesta Lei.

Art. 2'. A doação de que trata esta Lei tem por finalidade exclusiva
possibilitar a construção, implantaçâo e funcionamento da sede institucional e do campo de

treinamentos da Associação de Airsoft Os Carabinas, para desenvolvimento de atividades esportivas.

recreativas, educacionais, beneficentes e de integração comunitária, em beneficio da população de

Brasnorte.

Art. 3'. Constituem encargos da donatária:

I - Utilizar o imóvel exclusivamente para as finalidades previstas no art. 20.

vedada sua utilização para fins estraúos ao objeto social da associação ou incompatíveis conl o

interesse público;

II - Iniciar. no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados da lavratura da

escritura pública de doação ou do termo próprio, as obras de implantação mínima da sede e do calr.rpo

de treinamentos;

III - concluir, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses. contados na

Íbrn.ra do inciso II. as obras e instalações essenciais ao funcionamento regular das atividades

csportivas e sociais previstas no estatuto da entidade;

IV - Manter, às suas expensas, a área devidamente limpa. cercada. conservada

e em condições adequadas de segurança, higiene e acessibilidade;

V - Obter, às suas expensas, todas as licenças'

autorizaÇões exigidas pela legislação urbanística, ambiental, de se

alvarás. registros e als

aplicáveis;
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\rI - Não alienar, prometeÍ alienaÍ, ceder, transferir. locar. emprestar ou
onerar o imóvel, total ou parcialmente, sem prévia autorização legislativa específica;

VII - Permitir o acesso de representantes do Município para fins de

fiscalização do cumprimento dos encargos estabelecidos nesta Lei e no termo de doação;

VIII - Apresentar, quando solicitada pelo Município, relatórios ou

documentos que comprovem a utilização do imóvel em conlormidade com a finalidade pública
estahelecida.

§ 1". Os prazos previstos nos incisos II e lll deste artigo poderão ser
prorrogados, de forma justificada, uma única'vez, medianle requerirnento da donatária e prér'ia
autorização do Poder Executivo Municipal, desde que demonstrada a manutenção da finalidade
pírblica da doação.

§ 2'. A eventual cobrança de taxas de participação em eventos ou atividades
rcalizadas no local deverá ter caráter meramente acessório e compatível com a manutenção das

atil'idade"s. sendo vedada a exploração econômica do imóvel corn finalidade lucrativa incompativel
com a natureza associativa e sem fins lucrativos da entidade.

Art. 4'. O não cumprimento, total ou parcial. de quaisquer dos encargos
previstos no art. 3o desta Lei, bem como: (l) O desvio de finalidade na utilização do imóvell (ll) A
paralisação injustificada das atividades por período superior a l2 (doze) meses: (lll) A extinção.
dissolução ou inatividade de fato da associação; ou (lV) A alienaçâo. cessão. oneração ou
transl'erôncia do imóvel, no todo ou em parte, sem autorizaçào legislativa. impticani a reversâo
aul.omática do imóvel ao patrimônio do Município de Brasnone. independentenrente de qualquer
indenização por benfeitorias úteis ou voluptuírias realizadas pela donatária.

Art, 5". A doação será formalizada por escritura pública ou termo de doação
cont ltrrça de escritura pública. na lorma da legislação aplicável. devendo constar. obrigatoriamente.
todos os encargos. prazos e condições estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo único. Caberá à donatária arcar com todas as despesas

dc'correnles da lavratura da escritura ou termo de doação. bem como conr as custas e emolumentos de
re'gistro imobiliário e demais tributos e emolumentos que incidirem sobre a operação.

Art. 6'. Os anexos desta Lei. contendo o memorial descritivo e a pl do
Lote 230-F. são parte integrante e inseparável do presente diploma lcgal.

Art. 7". Esta I-ci cntra em vigor na data de sua publicaçàrr

Gubinete /bito illunicipal de Bmsnorte - ll'l', tinte e Lliu.s Lht nú:
tutlc c t'ittto

EDELO MARCELO FER
Prefeito Municipal
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